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COMISSAO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO,

PARECER N" 72, DE 2018.

nRorrostçÃo: ÀN'IFIPROJE'1'O DFI LFI,I N' 132, Dl'l 2018 Àlteta as Lcrs Nlunicipais n"
6.76,1, dc 2017 - 'l)lano Plutianual para o período de 2018 a 2(121, n" 6.71t),

de 2017 - f)ireuizcs Orçamentárias para 2011 c n" 6.798, 201,7 - l,ei
C)tçamentária Ânual pata 2018.

PROPONENTE: Pt-,dcr Iixccutilo Nlunicipal ÂRA MiJi.:ICIiTÀL BE CASCÂVEI

-:"*11Ê t-: I,
RELÂTOR: \jcreadr:r -\léci«r lrspínola,/PSC

ProiocoloVOTO DO RELATOR: Favorár'cl
VOTO DA COMISSÃO: Far.orár.el pcla unanimrdadc dos Yereadores ao Voto do Relator

PÂRECER FAvORÁVEL

I. DO RELATORIO

Chegou pata análisc e emissão de parecer desta comissào o r\nteptojeto de Lci n"

132, de 2018 que trata sobre alteraçõcs nas leis do Plano Plurianual, das Ditcttizes

Otcamentárias e da Lci Orçamentária Ànual.

A aberuta de crédito ota mencionadâ tem â frnalidade de garanú recursôs

orçamcntádos para que o Executivo possa adqufuit material, bem ou serviços para distribuiçào

gratuita no valor de R$ 974.000,00, de matetial de consumo no valor de R$ 502.000,00 e para a

aquisição dc ccluipamentos c materiais peÍmanentes no valor de R$ 1.524.000,01), totalizando o

valot orçamerrtário dc R$ 3.000.000,00.

'l'odas esses valores serào empregados na açào Realizar a distibüçào gtatuita de kits

escolzrtcs para o cnsino fundamcntal, pâra a manutenÇào c desenvoh,imcnto do ensin<r

itndamental c para adqutt cc1úpamentos, mobiliários c materiais perÍnancntes para as [scolas

e demais Unidades Âclministrativas toclâs pertencentes a Sectetaria lvÍunicipal de Educação.

Pata fazer face a cobettuta dessas novas despesas, o Poder Exccuúr'o por meio de

acordo com o Poder Lcgislativo irá utilizat-se dos tccursos otiundos da açào Construir nor-o

F-,clifício para a Seclc .\dminisratitit c sal:r tle apt.rio clue seria sxccutado pclii (-âmata ncstc..

çrcrciçi,,. \ --v
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Como o Presidente da Câmata entendeu pot bem não mais exccutar esta âÇà(), p()r

motivos jusrificáveis, autorizou o Po<ler Executivo, p<>t meio da Secrctaria de Educaçào,

rernaneiar os valores de RS 3.000.000,00 a sctem empregrdos em Írovas açôes em favot do

ensino municipal.

II - VOTO DO RELATOR

Com trase no art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa dc Leis, fui designado

Relator da prcsente proposição, que cumpdndo os prazos rcgimcntais, passo a expor meu voto,

pata análise e delibetação dos demais membros desta Comissão.

À Comissào de Economia, F-inanças e Orçamento, confcrrme <lefinc o art. 39 rlo

Rcgimcnto Intcrno, tcm a incumbência de analisat a admissibilidade das proposiçires

verificand<; sua compatibilidade orçamentátia e Íinanceka com a legislaçào em r.'igot, em

especial as que tÍâtâm sobre aberturas de ctéditos.

De inicial, tcza o ardgo 41, II, da lei 4.320, de 19(r4:

,\tt. 41. ( )s créclitos adiciorrars classit-icarn-sc cm

Il - cspeciais, os destinados a despesas pata as quais nào haia dotaçào
orçamentária especíÍica-

O tlispositivo legal confere o necessátio suporte à reaüzaçào de al-rcrtuta de ctéditos

adicionais especiais para suprit gastos desprovidos da cotrespondentc dotação orçamcntária.

Devem ainda, as ptoposiçr)es quc tratâm sobte abertutas de créditos atenderem as

scguintes curüçôes impostas pelo att. 43 da l-ei n" 4.320, de 1964:

Àrt. 43. À abertura
cxistência de recursos
exposiçào justihcauva.

§ 1o ()onsidetam-sc

cornprotnctidos:
I - os provcnientes do

dos créditos suplementates e especiais dcpende da

disponíveis pârâ ocotret à clespcsa c setá prccedida de

tecuÍsôs pâra o fim destc artigo, deste que não

superár'it finançeiro.
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No que é cle competência desta comissào analisat, c verificados todos os

pressupostos legais, o referido anteprojeto atende as dcterminações impostas pclo att.43, da

I .ei n" 4.320, de 1964, que rcgula a matétia. Uma vez quc aprcsenta os valores para a abettura

(art. 1"), bem como identiÊca dc onde saírào os rccursos parâ essa cobertura (att. 2"),

aprcsentando também, a exposiçào justiÊtcativa.

F,m face dc todo o exposto, como Relator, efltcndo quc a matéda em analise nàcr

eÍrcontÍa impedimentos de «rrdem orcamentátia e Íinanceira, o que opino pclo Parccer

Favorável a tamitaçào do Antcprojeto de Lei n" 132, de 2018.

III - PÀRECER DA COMISSÃO

Âtcndendo ao que determina o art. 39 do Rcgimcnto Intcrrro da Câmara lr{unicipal,

os membros da Comrssào dc liconomra, Iiinanças e C)rçamento, pela sua totalidade, âcatam o

voto do Eminerrtc Relator, e manifestam pelo Parccer l.-av«>rável à tramitaçào do Ànrepro;cto

dc Lei n" 132, de 2018.

É o Parece.. Sala da Comissào de Econonia, Finanças c C)ÍÇÍrmcnto.

1\{azutti
srd e Vereador/ PSL/Sccretário

Alécio
ator
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